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Vital Moreira, Constituição da República Portuguesa Anotada, 4.ª ed., 
pág. 467, tem um conteúdo assaz rigoroso, abrangendo, primeiro, o 
direito de definir a sua própria auto -exposição, não sendo fotografado 
nem vendo o seu retrato exposto em público sem o seu consentimento e, 
depois, o direito de não o ver apresentado em forma gráfica ou montagem 
ofensiva e malevolamente distorcida. Além de ser direito insusceptível de 
ser lesado pela norma em causa, é direito incompatível com a natureza 
das pessoas colectivas, porque só é concebível relativamente a pessoas 
físicas (artigo 12.º, n.º 2, da CRP). A recorrente parece ter confundido 
o termo constitucional “imagem” com a reputação ou consideração no 
mundo dos negócios.

Por último, o direito ao bom nome e reputação, como referem os 
autores anteriormente citados, consiste essencialmente no direito a não 
ser ofendido ou lesado na sua honra, dignidade ou consideração social 
mediante imputação feita por outrem, bem como no direito a defender -se 
dessa ofensa e a obter a correspondente reparação. Este direito funda-
mental pessoal só em termos translatos assiste às pessoas colectivas, 
que têm credibilidade, prestígio e confiança e o direito à correspondente 
protecção, mas dificilmente se concebe que sejam dotadas de honra e 
dignidade pessoal.

De todo o modo, a instauração de um processo executivo não é, na 
generalidade das situações, susceptível de causar lesão irreparável do 
bom nome e reputação. A protecção do bom nome não pode excluir o 
direito do credor de instaurar um processo executivo com vista à cobrança 
do crédito a que o título o habilita, fazendo -se a compatibilização ou 
concordância prática entre os direitos em conflito através dos meios 
judiciais de reacção contra a pretensão ilegal do credor eventualmente 
completados pela indemnização dos danos decorrentes da actuação abu-
siva ou manifestamente imprudente. Meios esses que, neste aspecto, não 
sofrem diminuição essencial da eficácia de protecção pelo diferimento 
que resulta da norma.

Por tudo o exposto, conclui -se que a norma do n.º 3 do artigo 278.º 
do CPPT, interpretado no sentido de que, em processo de execução 
fiscal, só haverá subida imediata da reclamação dos actos do órgão 
de execução quando, sem ela, ocorram prejuízos irreparáveis que não 
sejam os inerentes a qualquer execução, não viola os artigos 165.º, n.º 1, 
alínea i), 103.º, n.os 2 e 3, e 26.º, n.º 1, da Constituição.

6 — Decisão. — Termos em que se decide negar provimento ao 
recurso e condenar a recorrente nas custas fixando a taxa de justiça em 
25 (vinte e cinco) UC.

Lisboa, 8 de Julho de 2009. — Vítor Gomes — Carlos Fernandes Cadi-
lha — Ana Maria Guerra Martins — Maria Lúcia Amaral — Gil Galvão.
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 Acórdão n.º 343/2009

Processo n.º 567/09 — (2/PP)
Acordam na 1.ª Secção do Tribunal Constitucional
I — Relatório. — 1 — O Partido Popular, CDS -PP, vem, por intermé-

dio de requerimento subscrito pelo seu Secretário -Geral, João Almeida, 
requerer o registo da alteração do símbolo e da denominação do partido. 
Junta, para o efeito, um extracto da acta do Conselho Nacional reali-
zado no dia 17 de Junho de 2009 que atesta a aprovação, nos termos do 
artigo 29.º n.º 1 alínea c), dos Estatutos, das referidas modificações e a 
apresentação gráfica do novo símbolo e denominação.

Exarou -se, na aludida acta, que:
«No dia 17 de Junho de 2009, realizou -se na Pousada da Juventude, 

sita na Quinta do Bucelinho, Pragal, Almada, a reunião do Conselho 
Nacional do Partido Popular, CDS -PP, com a seguinte Ordem de 
Trabalhos:

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Alteração da designação e do símbolo do Partido, para efeitos 

de boletim de voto nas Eleições Nacionais;
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Quanto ao ponto 3.º ‘Alteração da designação e do símbolo do 

Partido, para efeitos de boletim de voto nas Eleições Nacionais’, após 
a apresentação das propostas de alteração (alteração da denomina-
ção actual para CDS -Partido Popular, e a modificação das cores do 
símbolo, de azul e amarelo para azul e branco, retirando a expressão 
Partido Popular), e verificados os requisitos da alínea c) do n.º 1 do 
artigo 29.º dos Estatutos, nomeadamente o calendário eleitoral previsto 
e o período de férias que impossibilitam a convocação e realização de 
um Congresso extraordinário, procedeu -se à discussão e votação pelo 
Conselho Nacional das propostas de alteração, tendo sido aprovadas 
por unanimidade.»

O Exmo. Procurador -Geral -Adjunto, junto deste Tribunal, teve vista 
dos autos, e concluiu o seguinte:

«Como se vê de fls. 937, não se vislumbra, quanto ao novo ‘sím-
bolo’ e nova ‘denominação’, que ocorra qualquer das situações 
previstas no artigo 12.º da Lei Orgânica n.º 2/2003, de 22 de Agosto.»

Cumpre decidir.
II — Fundamentação. — 2 — Considerando o disposto nos arti-

gos 51.º, n.º 3 da Constituição, 12.º da Lei Orgânica n.º 2/2003, de 22 
de Agosto, e 103.º, n.º 2, da Lei n.º 28/82, de 15 de Novembro, tendo 
em consideração a documentação supra referenciada, e, atendendo a 
que a denominação, o símbolo, bem como as cores, propostos pelo 
requerente não se confundem com quaisquer outros adoptados pelos 
partidos registados neste Tribunal.

Sendo certo, ainda, que a denominação não se baseia em nome de 
uma pessoa, nem é relacionável com qualquer religião ou com qual-
quer instituição nacional e o seu símbolo não tem relação gráfica ou 
fonética com símbolos ou emblemas nacionais nem com imagens ou 
símbolos religiosos, logo se constata que se mostram satisfeitas, quanto 
à denominação e ao símbolo, as exigências constantes das disposições 
legais referidas.

III — Decisão. — 3 — Nestes termos, o Tribunal Constitucional 
decide deferir o registo das alterações, referentes ao símbolo e à deno-
minação, que passa a constar como sendo «CDS -Partido Popular», em 
vez de «Partido Popular — CDS -PP», determinando -se a publicação em 
anexo do mencionado símbolo, tal como consta de fls. 937.

Lisboa, 8 de Julho de 2009. — José Borges Soeiro — Maria João 
Antunes — Carlos Pamplona de Oliveira — Gil Galvão — Rui Manuel 
Moura Ramos.

ANEXO
Denominação — CDS -Partido Popular.
Sigla — CDS -PP.
Símbolo: 

  
 Descrição — o símbolo é formado pelo círculo e pelas duas setas, 

delimitados por uma caixa quadrada.
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 Acórdão n.º 344/2009

Processo n.º 785/08
Acordam na 3.ª Secção do Tribunal Constitucional
I — Relatório. — 1 — Nos presentes autos, em que é recorrente 

Construções Amaro Alves e Filhos, L.da, e recorrida a Câmara Municipal 
de Amarante, foi interposto recurso de acórdão proferido pela Secção de 
Contencioso Tributário do Tribunal Central Administrativo Norte, em 03 
de Julho de 2008 (fls. 260 a 278) para apreciação da constitucionalidade 
«das normas dos artigos 28.º a 32.º do Regulamento Municipal para Li-
quidação e Cobrança de Taxas pelo Licenciamento de Obras Particulares 




